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ATA Nº 18  – Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente 

​​Ata da 11ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal 

da Criança e do Adolescente realizada no dia 06 de 

Novembro às 13:00 hs, no Auditório Secretaria da 

Educação, localizado na Praça Condessa de Frontin, 

Centro ( Prédio da Estação). 

No dia seis de Novembro de dois mil e vinte e cinco, às treze  horas, reuniram-se de 

forma presencial,  os conselheiros representantes titulares e suplentes do Poder Público: 

Fátima Aparecida Aires de Oliveira, Georgiano Santos, Eliomara Aparecida Buzzato 

Constanti, Luiz Paulo Alves da Cruz, Sérgio Ricardo de Sousa, Alberto Ferreira, Titulares 

e Suplentes da Sociedade Civil: Laila Roberta Ferraz Batista (Projeto Espaço Amigo), 

Camila Machado de Souza (CIEE), Amanda Veloso (Obra Social Nossa Senhora da 

Glória - CEI Francisco e Idalina Guimarães), Eliane Helena da Silva, (APAE), Lila Vanzella 

(Creche Chico Xavier), Representante Titular da OAB, 19ª Subseção de Guaratinguetá 

Vivian Silva Fontes e visitantes/ouvintes: Monica C. Gonçalves (Serviço de Obras 

Sociais); Liliane Cristina Cursino Ribeiro (Obra Auxiliar da Santa Cruz); Elidiane da Silva 

Tomaz Pedro (SEFRAS); Tatiane P. da Silva (Guarda Miriam); Ana Lucia Torres Zangrandi 

(Guarda Mirim). A reunião iniciou-se com a Presidente Vivian cumprimentando a todos os 

presentes e agradecendo pela disponibilidade em comparecer às 13h. A presidente 

explicou que o adiantamento do horário da reunião foi necessário considerando a longa 

pauta a ser tratada. Vivian relembrou ao colegiado que na última reunião a conselheira e 

1° Secretária Fátima Aires havia informado sobre a sua saída da mesa diretora e do 

CMDCA e por esse motivo, além de motivos familiares, acrescido de problemas com 

equipamento da segunda secretária da mesa Camila e demandas urgentes do CMDCA, 

tudo isso resultou no atraso dos serviços de secretaria do CMDCA que infelizmente ficou 

prejudicado. Vivian disse que tem feito uma reflexão sobre o que de fato é o trabalho em 
 
 
 

R: Dom Bosco, nº 07, São Benedito, Guaratinguetá/SP, E-mail: cmdca@guaratingueta.sp.gov.br 
CNPJ: 18.980.042/0001-00 

Telefone: (12) 3133-2163 / (12)3122-3157 
1 

 



 

 

 

     CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

                     E DO ADOLESCENTE DE GUARATINGUETÁ-SP 

 
 
 
rede e se todos os atores sabem do papel de cada um, que a atuação no CMDCA tem 

que ser mais do que nomes no papel e um local onde pessoas se reúnem uma vez por 

mês; relembrou que devido a todas essas questões que ocorreram no último mês, a mesa 

diretora não fez a leitura da ata da reunião Setembro e também por esses motivos não foi 

possível finalizar a ata de Outubro e solicitou ajuda ao colegiado para incluir na ATA os 

presentes na reunião de Outubro, pois a lista de presença ficou com a Fátima e pela 

ausência da mesma não conseguimos conferir esta lista. A segunda secretária Camila 

sugeriu seguirmos com a leitura e após a confirmação da lista enviada pela Fátima, 

incluiremos os nomes no grupo de trabalho do Whatsapp para conferência. 1 - Leitura 
das ATAs de reuniões anteriores: referente a fala da conselheira Lila sobre a Escola 

Cívico Militar, a mesma solicitou uma correção na ATA esclarecendo que a sua fala teve 

como objetivo levantar o indício do risco que ela vislumbra quanto a quem decide como 

será a aplicação desta educação, quem são as pessoas que estarão educando os jovens 

e quando falou da divulgação do vídeo do influenciador Felca, foi no sentido de relacionar 

que a quantidade de visualizações do vídeo pode ser exposição que estava sendo feito a 

criança e adolescente e talvez não do conteúdo em si. Colada em votação a correção 

solicitada pela Lila, foi aprovado por unanimidade pelo colegiado. 2 - Leituras de e-mails 
e correspondências recebidas: Prorrogação do certificado de captação de recursos 
ILA / Edital do EDP: Vivian relembrou que a aprovação da renovação do certificado de 

captação de recursos foi votada e aprovada pelo colegiado para se estender por mais 2 

anos devido ao edital de financiamento de projetos sociais da EDP, porém não sabe se 

todos os 4 projetos autorizados pela cmdca, quiseram disputar o Edital e que o projeto 

Por um Mundo Mais Brincante, da OSC Instituto Lucas Amoroso se inscreveu e informou 

ao CMDCA que recebeu a confirmação de que foi aprovado na primeira fase.Informou 

também, que o CMDCA no dia 06 de Outubro recebeu por email uma solicitação do 

Instituto EDP pedindo a cópia dos certificados de captação de recurso e assinatura de 

declaração de intenção de doação de valores e devido a urgência por não serem 
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documentos que precisam de deliberação do colegiado, foi enviado pela mesa diretora. 

Márcia da diretoria do ILA ,explicou que a EDP pediu alguns documentos 

complementares para a OSC também e após o envio, ainda não recebeu novas 

informações. Leitura do ofício da 315/2025; SMAS: Vivian realizou a leitura do ofício que 

descreve a alteração de representante da Secretaria; titular Georgiano Joaquim e 

suplente Hesdras Santos; - leitura do email Projetos incentivados pela empresa 
BASF: Vivian informou que recebeu mensagem da responsável do setor de projetos 

sociais da BASF pelo Whatsapp Sr.ª Ivânia informando que a empresa está em fase de 

análise de projetos autorizados para captação direta no mercado, para que sejam 

patrocinados/incentivados pela empresa via FUMCAD. Vivian continuou dizendo que, 

como neste ano de 2025 o CMDCA  não publicou edital para banco de projetos, o 

CMDCA continua com os mesmos 4 projetos que tiveram o prazo de autorização para 

captação direta prorrogados até dezembro de 2025, disponíveis para qualquer empresa 

que queira incentivá-los e que essa informação foi passada para a Ivania; que assim, a 

extensão feita e aprovada pelo CMDCA para a validade do certificado de autorização para 

captação direta desses projetos, passaram de 10/12/2023 para 10/12/2025, porém, o 

setor de compliance da BASF solicitou análise do CMDCA para que haja a extensão 

deste prazo final chegando até o último dia do ano, ou seja, até o dia 31/12/2025. 

Colocada em votação essa extensão da validade dos certificados para os projetos sociais 

01- Por um Mundo + Brincante Instituto Lucas Amoroso Valor R$ 190.441,44, 02- Garça 

Azul Casa do Puríssimo Coração de Maria R$ 382.325,00; 03- Proser- Desenvolvimento a 

Ginástica Rítmica Casa do Puríssimo Coração de Maria R$ 284.034,54; e 04- Quilombo 

Dikamba Casa Betânia de Guaratinguetá R$ 119.782,74; a prorrogação de 10/12/2025 

para 31/12/2025 para que esses projetos não percam a oportunidade de participação, se 

assim desejarem, foi aprovado por unanimidade pelo colegiado. Dando sequência, Vivian 

disse que era importante reforçar sua fala de outras reuniões, sobre a necessidade do 

CMDCA pensar em um novo edital de banco de projetos e que, é necessário identificar se 

 
 
 

R: Dom Bosco, nº 07, São Benedito, Guaratinguetá/SP, E-mail: cmdca@guaratingueta.sp.gov.br 
CNPJ: 18.980.042/0001-00 

Telefone: (12) 3133-2163 / (12)3122-3157 
3 

 



 

 

 

     CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

                     E DO ADOLESCENTE DE GUARATINGUETÁ-SP 

 
 
 
de fato a rede possui interesse em participar de um edital como esse. Referente ao 

Projeto Por um Mundo Mais Brincante do ILA, como já existe um recurso da empresa 

TEKNO no fundo para esse projeto, tanto a EDP quanto a BASF , caso confirmem  o 

incentivo, deverão apenas fazer o complemento do valor chegando até o valor total, caso 

queiram. Ofício 79/2025/APAE e Documento enviado pela Conselheira Eliane: 
Realizada a leitura do documento, Vivian passou a palavra para Eliane que disse que é 

conselheira do CMDCA há algum tempo, porém devido toda a demanda e compromisso 

necessário com as atividades da mesa, não tem conseguido conciliar com a sua função 

na Apae, que a demanda de Coordenação da APAE requer muito tempo e também possui 

questões familiares a tratar, que sabe da rotina da mesa diretora e disse não estar 

conseguindo dar conta e contribuir como deveria,por isso em conversa com a diretoria da 

APAE decidiram em conjunto pela solicitação da sua saída da mesa como vice 

presidente. Vivian explicou que o cargo de Vice-Presidência é um cargo eletivo e seria 

necessário uma outra eleição, e que o cargo de secretária, que era ocupado por Fátima, é 

feito por indicação; que conversou com a 2ª secretária da mesa Camila, com a saída da 

vice-presidente e da ex 1ª secretária Fátima, a Camila teria o interesse em se candidatar 

a  vice presidente e passou a palavra para a Camila que disse da sua rotina de trabalho e 

desafios enfrentados com a dinâmica da gestação, CIEE e serviços de secretaria do 

CMDCA, mas que se voluntariava ao cargo de candidata pois entende que pode contribuir 

com o CMDCA assim. Aberta a votação para que nesta reunião ocorra a nova eleição da 

vice presidência CMDCA 2025/2026 Vivian perguntou se mais alguém gostaria de se 

candidatar, nenhum conselheiro se manifestou, na sequência, abriu a votação para a 

eleição da candidata Camila para o cargo de  vice presidente do CMDCA  e não havendo 

novos candidatos, a conselheira Camila foi eleita vice-presidente. Vivian sugeriu que os 

cargos de 1° e 2° secretária fossem indicados na próxima reunião para que a mesa 

diretora, agora apenas com a presidente e vice-presidente, pudesse organizar todos os 

documentos, e-mails e demandas; colocada a sugestão em votação, o colegiado aprovou 
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por unanimidade. A ouvinte Márcia Del Mônaco, perguntou sobre a  saída da conselheira 

Elis do SASIMG e sobre o processo de substituição da mesma no CMDCA. A presidente 

esclareceu que a OSC só oficializou a saída da ex -conselheira em 13 de outubro e fez a 

leitura do Ofício no 057/SASIMG/25. Márcia informou que possui interesse em ser 

indicada como representante do segmento dela, como conselheira suplente e Vivian disse 

que se recorda de ter acontecido o mesmo caso em anos anteriores no CMDCA e na 

época, parece ter havido uma espécie de mini assembléia entre as OSCs do segmento. A 

ouvinte Bruna disse que se lembra que foi algo simples, onde foi enviado um e-mail para 

as OSCs solicitando a indicação de um nome e que a votação ocorreu em reunião entre 

eles. Vivian fez a leitura do Regimento Interno do CMDCA e disse que nele há um vácuo 

quanto ao que deve ser feito nestes casos,  pois menciona a vacância do conselheiro 

titular  mas não do suplente. Colocado em votação para que fosse feito como aconteceu 

no passado, ou seja,  oficiar as OSCs da mesma representação, solicitar indicações e 

realizar a votação em reunião entre os pares, o colegiado aprovou por unanimidade.- 
Ofício nº 327/2025 - Visita Técnica - Pindamonhangaba referente a escuta 
especializada: Vivian passou a palavra para a conselheira Laila que esteve juntamente 

com o Secretário de Assistência Social Sr. Ricardo Teberga, a conselheira Amanda e a 

presidente Vivian, a representante da secretaria de saúde Carolina Areco e Helena 

Ramos da SMAS na visita a instituição salesiana em Pindamonhangaba. Laila disse que 

ficou surpresa com o quanto o município de Pinda está evoluindo no serviço de escuta, 

que a técnica e a psicóloga da instituição salesiana explicaram detalhadamente sobre 

todo o processo e que a ideia é trazer a experiência e a prática para Guaratinguetá. Vivian 

acrescentou que foi entregue na visita todos os documentos usados para a formação do 

comitê de escuta em Pindamonhangaba que já existe naquele município e apresentou 

aos conselheiros estes  documentos físicos do protocolo de atendimento que acontece lá, 

como foi desenhado o fluxo de atendimento e disse que o comitê de Pinda começou os 

trabalhos em 2021 e apenas em 2024 encerrou todos e deu início ao serviço no municipio 
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que é custeado com recurso dos FUMCAD de lá, disse ainda Pinda já está no 3° edital do 

Fundo para o serviço de escuta , por fim, disse que o grupo visitante pode ouvir das 

técnicas da instituição salesiana as situações enfrentadas, as vulnerabilidades dos 

atendidos e algumas necessidades que iam aparecendo no meio do processo e que 

aperfeiçoaram o serviço a cada edital e que a visita foi bastante enriquecedora para o 

CMDCA de Guaratinguetá, portanto, há a necessidade de ser construído um comitê  de 

gestão integrada prevista na Lei Federal do serviço para que Guaratinguetá tenha um 

fluxo próprio e colocou em votação para que o CMDCA constituísse o referido comitê de 

escuta especializada. A conselheira Márcia pediu a palavra e dividiu com o colegiado 

sobre as meninas atendidas pelo Projeto Rovana neste ano de 2025 na instituição que 

demonstraram necessidades muito parecidas com as que Vivian relatou que o grupo 

ouviu das técnicas em Pinda e aproveitou para pedir que o CMDCA olhasse para a 

possibilidade  da continuidade do Projeto Rovana. Vivian disse que essa possibilidade foi 

levantada em outra ocasião e que havia perguntado informalmente para a Camila do setor 

de Gestão de Parcerias da SMAS que disse que seria necessário um novo edital, 

portanto, o CMDCA pode tratar sobre em uma reunião extraordinária, porém devido 

algumas pautas referente ao CT, que acabaram tomando esse tempo este assunto 

acabou por não ser pautado até agora. Vivian deu continuidade em sua fala, dizendo que 

na sua visão, seria necessário um edital com a utilização de aproximadamente dois 

milhões para essa finalidade, pois a realidade relatada pela escuta especializada de 

Pindamonhangaba e reforçada pela Márcia é  a realidade que está aparecendo em várias 

OSCs. A presidente sugeriu uma reunião extraordinária para a leitura e ajuste do plano de 

ação do CMDCA para que posteriormente esse tema seja tratado. Na sequência, o 

Secretário de Assistência, Sr Ricardo se manifestou dizendo que procurou documentos 

sobre uma formação do comitê de gestão integrada e que pode compartilhar com o 

CMDCA o passo a passo para todo o processo. - Leitura Convite Capacitação ILA - 
Vivian fez a leitura do convite e informou que, como o email chegou após a reunião 
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ordinária anterior, não foi possível a participação e divulgação; a conselheira Sheila disse 

que participou e foi uma excelente experiência. - Ofício 102/2025 Casa Betânia - 

adequação de recurso referente ao Projeto Traçando Vidas /Edital de Chamamento 

01/2025 - Vivian fez a leitura do ofício e disse que conforme deliberação em reunião 

anterior, a presente solicitação do projeto ainda está com a data de Setembro e quanto ao 

remanejamento de verba é importante a OSCs enviar a planilha de gastos detalhada 

como estava e o que solicita para que o CMDCA analise o pedido. Márcia pediu a palavra 

e informou que o ILA também possui as mesmas necessidades e procurou a orientação 

da Camila da gestão de parcerias da SMAS referente ao tema. Vivian disse que é 

importante entender que ainda não refere-se a prestação de contas dos projetos, mas 

apenas uma solicitação de remanejamento de recursos, que o importante é que o 

fechamento esteja dentro do projetado no plano de ação de cada projeto. Vivian colocou 

em votação a aprovação dos ofícios e pedidos de remanejamento conforme disposto o 

que foi aprovado por unanimidade. - Ofício 298/2025-3 SISMP- Digital 
276.0000557/2025; sobre plano de formação continuada para conselheiros tutelares 
de Guaratinguetá-SP: Vivian fez a leitura do ofício e apresentou o arquivo plano de ação 

do CMDCA aprovado em 2024 para vigência 2025/2027, que prevê a referida formação, 

porém, nele não está descrito um plano detalhado mês a mês para esta formação, mas 

que recentemente foi realizada a Escola de Conselhos por parte do CONDECA, Drads e 

ministrado pelo Instituto Potencial com profissionais de alto gabarito, onde o CMDCA de 

Guaratinguetá não só serviu de base para os municípios do vale da fé e vale histórico, 

como nesta ocasião recepcionou a formação para todos(as) conselheiros(as) tutelares 

deste municípios, bem como, para os conselheiros municipais de direitos, sendo assim, 

fomos co formadores da rede SGD não só de Guaratinguetá mas do território, desta parte 

da região metropolitana do vale do paraíba e assim, esta formação poderá servir como a 

resposta ao ofício do MP. A conselheira Lila pediu a palavra e disse que em sua visão o 

ofício  pede um plano e pode estar colocando como garantia a realização deste trabalho e 
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que talvez não seja opcional. Vivian disse que já existe a previsão por parte do 

CONDECA para a continuidade da formação pelo Instituto Potencial o que se chamará “ 

modulo avançado”. Lila disse que, ao seu ver, a formação do Condeca é estadual e que o 

plano seria nível municipal e que auxilia no monitoramento das ações por parte do 

município e na responsabilização na atuação de cada um, que é importante verificar 

também a questão da saúde mental desses profissionais que é um tema de extrema 

importância, tendo em vista toda a vivência e situações acompanhadas. Vivian 

complementou que o colegiado pode constituir uma comissão específica para a criação 

deste plano de formação e após a constituição, responder para MP até o dia 02/12. Lila 

disse que não há tempo hábil da formação desta comissão e planejamento do plano com 

a resposta até a data solicitada e sugeriu que seja criado sim essa comissão, porém sem 

estar condicionado a esse prazo de resposta. Vivian abriu a votação ao colegiado para a 

criação de uma comissão para a formação do plano de  formação; Lila, Cintia e Marcia 

votaram a favor da criação da comissão,e; Eliane, Filipe, Eliomara, Vivian, Sheila e Laila 

votaram para que não haja a formação neste momento. Após a votação, Vivian pediu a 

palavra e disse que essa formação é importante e deve acontecer, porém, requer 

bastante tempo e energia do conselho; e que atualmente o colegiado está com muitas 

comissões e demandas a serem realizadas. - Pedido de inclusão de pauta Amanda 
Velloso - Coordenação Casa da Criança Laura Vicuña: Vivian realizou a leitura do 

e-mail sobre o pedido de inclusão na pauta da reunião sobre a temática de ausência de 

vagas para adolescentes no Ensino Médio no Município de Guaratinguetá. Vivian sugeriu 

que devido a ausência da conselheira Amanda na presente reunião, fica prejudicado o 

debate pois ela explicaria melhor o pedido feito por ela. As conselheiras Cinta e Camila 

pediram a palavra e disseram que conhecem das mesmas dificuldades enfrentadas pelas 

OSCs e o impacto do ensino integral na permanência das crianças e adolescentes nos 

projetos sociais em contra turno e execução de outros serviços relativos a política pública 

da criança e do adolescente ofertados na cidade que estão com frequência prejudicadas. 
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Camila deu o exemplo do Programa BEEM (Programa de Estágio para alunos do ensino 

médio técnico instituído pelo Governo) onde em alguns municípios a adesão não foi 

possível, ou foi baixa devido ao horário de aula dos adolescentes, disse também do 

impacto na aprendizagem e a redução nas oportunidades para a faixa etária de 14 a 17 

anos. Vivian lembrou que esse assunto já foi tema de diversas reuniões, inclusive com a 

possibilidade de uma mesa redonda com todos os impactados na sociedade e reforçou 

que havia solicitado às OSCs que formalizasse as dificuldades e necessidades sobre o 

tema, porém apenas a Guarda Miriam o fez, pois assim o CMDCA possuiria base para 

ações. A conselheira Camila sugeriu que além da aprendizagem, outros segmentos se 

manifestem por oficio enviado para o CMDCA, pois o impacto pode estar ocorrendo em 

outras instituições que atendem esse público. -Ofício 129/2025/SMA: referente à 
convocação de conselheiros tutelares suplentes do CT: Vivian fez a leitura e explicou 

que o ofício trata-se da resposta da Secretaria da Administração sobre a orientação do 

MP referente a convocação de conselheiros tutelares suplentes para casos de 

afastamentos de titulares. No ofício eles informaram que a convocação foi efetuada pela 

Secretaria e apresenta a recusa das conselheiras suplentes Liliam e Leonor com cópia 

dos emails de resposta enviados por elas. - Requerimento de prorrogação de licença 
maternidade da conselheira tutelar Meire Ferraz: Vivian fez a leitura do email enviado 

pela conselheira com cópia para a administração e também fez a leitura do ofício de 

retorno do DP da administração com o indeferimento do pedido com a descrição das 

bases legais que descrevem que o conselheiro tutelar não possui este direito previsto em 

lei. Dando sequência na mesma questão da conselheira tutelar Meire, Vivian fez a leitura 

do e-mail com o atestado enviado pela mesma no dia 20/10. - Ofício 
749/CT/25.Colegiado / Anexo: Atestado médico de 02/10/25: refere-se ao atestado da 

conselheira tutelar Eliana Carvalho e ao pedido para que o CMDCA proceda com a 

convocação de conselheiro suplente. Vivian relembrou ao colegiado, que conforme 

orientações do MP a convocação deverá ser feita pela Administração da Prefeitura e que 
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talvez o CT não tenha observado essa informação no ofício enviado pelo MP para o 

CMDCA na época, com cópia referente o Conselho Tutelar. Vivian colocou em votação a 

sugestão da elaboração de um ofício em resposta para o CT reforçando a recomendação 

002 2025 do MP, o que foi aprovado por unanimidade. - OFÍCIO nº 768/CT/25 - 
Comunicação sobre substituição de conselheiro tutelar devido fruição de férias: 
leitura do ofício no qual o CT comunica o período de férias dos conselheiros tutelares: 1- 

Conselheira Tutelar LEILA Aparecida Rocha Pisani – 10 (dez) dias, no período de 

29/10/2025 a 07/11/2025;2- Conselheira Tutelar ELIANA Carvalho de Abreu Oliveira – 30 

(trinta) dias, no período de 12/01/2026 a 10/02/2026;3- Conselheiro Tutelar JONAS 

Giovani Costa Cavalca – 30 (trinta) dias, no período de 05/01/2026 a 03/02/2026. a 

Conselheira Márcia pediu a palavra e disse sobre a importância da organização de férias 

mesmo pelo CTs, para que não haja férias ao mesmo tempo entre eles o que prejudica os 

trabalhos para o qual foram eleitos; Vivian disse sobre a data desta comunicação das 

férias e o período em que elas acontecem, sendo com um prazo curto da notificação. 

Sheila pediu a palavra e disse que, a maioria das pessoas já sabem e as instituições e 

empresas organizam as férias com antecedência geralmente de 6 meses até um ano 

antes e que de alguma forma o correto seria que isso fosse aplicado ao CT. Vivian 

demonstrou na tela que os ofícios são encaminhados ao CMDCA com cópia para a 

Secretaria da Administração e que o CMDCA pode solicitar informações de como a 

Secretaria está conduzindo. Sheila sugeriu a inclusão de um item no próximo edital de 

eleição do conselho tutelar com a previsão antecipada de férias para que a pessoa 

candidata já saiba que isso será aplicado como acontece com qualquer trabalhador no 

Brasil; Vivian disse que para isso seria necessária uma alteração na lei municipal 

4.788/2017 que rege sobre o tema, no que diz respeito ao CT e que o CMDCA pode 

sugerir para a Administração o projeto de alteração de lei e  enviar para a Câmara 

Municipal. Aberta a votação para o envio de um ofício solicitando para Administração 

Municipal um retorno referente a providências que adotaram com relação as férias 
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informadas sem antecipação, a concomitância entre elas e sobre a possibilidade de 

elaboração de alteração na lei com a inclusão de um prazo mínimo para aviso, o envio foi 

aprovado por unanimidade - Ofício 266/2025 MP - Acompanhamento de fluxo de 
atendimento aos casos da evasão escolar: Vivian relembrou que foi formada uma 

comissão composta pelos conselheiros Luis Paulo Alves da Cruz, Sérgio Ricardo de 

Souza e Tatiane P. Silva técnica da Guarda Mirim e, que os mesmos fizeram uma ATA de 

uma reunião realizada com a conselheira tutelar Eliane para tratar sobre o assunto que 

podem ser enviados para o CMDCA para que seja parte da resposta para o MP, porém 

será solicitado uma dilação do prazo para resposta. Lila pediu a palavra e disse que tem 

conhecimento de situações que estão contribuindo para a evasão escolar, como por 

exemplo, as escolas em período integral e que o DISIA também trouxe alguns 

apontamentos por exemplo sobre as meninas e políticas públicas, que elas se sentem 

prejudicadas e devem ser ouvidas, que precisamos refletir sobre as políticas públicas 

aplicadas, pois muitos direitos da criança e adolescentes estão sendo violados.- Leitura 
da Escala do CT do mês Novembro; realizada a leitura do documentos, Vivian disse 

que as OSCs que quiserem poderiam solicitar o encaminhamento desta escala por email; 

- Comunicação afastamento da conselheira tutelar Meire e a substituição pela 
suplente Marlene; -OFÍCIO nº 823/CT/25: Comunicação de afastamento do conselheiro 

Tutelar Jonas Cavalca devido atestado médico datado de 03/11/25, por 3 dias e pedido de 

providências;- leitura dos itens da pauta sigilosa. Nada mais havendo a ser tratado, a 

reunião encerrou-se e a ata foi lavrada por mim, Camila Machado de Souza, 

vice-presidente, secretariando os trabalhos interinamente. 
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